
, 
Pref eitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 039/201 O 

Acrescenta o inciso VIII e altera o § 1u , do Art. 2°, 
da Lei nº 021/2010, datada 27 de abril de 2010, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, DECRETOU e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Acrescenta o inciso VIII e altera o§ 1g, do Art. 2°, da Lei nº 021 /2010, 
datada 27 de abril de 2010, passando a viger com a seguinte redação: 

VIII. 2 (dois) representantes dos estudantes de educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas. 

§ 1°. Os membros de que trata os incisos li, Ili, IV, V, VI e VIII 
deste artigo, serão indicados pelas respectivas 
representações, após processo eletivo organizado para 
escola dos indicados, pelos respectivos pares. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 20 dias do mês de dezembro de 201 O. 
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